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Resolução n.º 57/2009:

Transfere para a LOTAÇOR, SA, com efeitos à data de 31 de Dezembro de 2008, a

titularidade das casas de aprestos localizadas em terrenos do domínio público

marítimo, nos portos e núcleos de pesca da Região Autónoma dos Açores.
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.º 57/2009 de 19 de Março de 2009

A Região Autónoma dos Açores construiu, ao longo dos últimos anos, 473 casas de aprestos
localizadas em terrenos do domínio público marítimo, nos portos e núcleos de pesca, conforme
consta do Anexo I da presente Resolução e que dela faz parte integrante;

Considerando que a LOTAÇOR – Serviço de Lotas dos Açores, S.A., adiante designada por
LOTAÇOR, é a entidade que tem sido responsável pela gestão das casas de aprestos da
Região, assumindo os respectivos encargos;

Considerando que é de todo vantajoso, tendo em conta que a LOTAÇOR está presente em
todas as ilhas e possui uma estrutura adequada à gestão das referidas infra-estruturas de
apoio ao sector das pescas, e no âmbito da descentralização das tarefas cometidas ao
departamento do Governo Regional com competência naquele sector, que seja aquela
empresa a continuar a assegurar a gestão das casas de aprestos;

Considerando, finalmente, que as casas de aprestos mais recentes foram já construídas pela
Lotaçor.

Assim, nos termos da alínea e) do artigo 90º do Estatuto Político – Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, o Conselho do Governo resolve:

1. Transferir para a Lotaçor, S.A., com efeitos à data de 31 de Dezembro de 2008, a
titularidade das casas de aprestos constantes do Anexo I da presente Resolução e que dela
faz parte integrante.

2. A transferência referida no número 1 é efectuada nos termos do artigo 837º do Código Civil
e tem o valor global de 3 703 228,42 (três milhões setecentos e três mil, duzentos e vinte oito
euros e quarenta e dois cêntimos), montante este que constitui o cumprimento em espécie das
obrigações assumidas pela Região no âmbito da gestão e exploração dos portos e
infra-estruturas portuárias da pesca.

3. Será celebrado o competente auto de cessão pela Direcção de Serviços do Património, que
constitui título bastante para efeitos de registo, caso se pretenda efectuá-lo nos termos e para
os efeitos da alínea v) do artigo 2º do Código do Registo Predial.

4. Delegar no Vice-Presidente do Governo Regional os poderes necessários para outorgar em
representação da Região.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Angra do Heroísmo, em 11 de Janeiro de
2009. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.
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Anexo 1

Mapa das casas de aprestos a transferir para a Lotaçor, SA.
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